
PORTARIA Nº 41, DE 11 DE ABRIL DE 2019 1 

Nomeia Fernando Rodrigo Zacchi para o 
emprego comissionado de Assessor da 
Presidência do CFMV e define as atribuições do 
cargo de Assessor Técnico Especial do CFMV.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV, no 
uso das atribuições lhe conferidas pelo inciso VI, artigo 7°, da Resolução CFMV n° 856, de 30 
de março de 2007;  

considerando o disposto nas Resoluções CFMV nº 1203 e 1204, de 25 de janeiro 
de 2018, com as alterações posteriores;  

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Fernando Rodrigo Zacchi, inscrito no CPF/MF sob nº 017.765.389-
27, Médico Veterinário, CRMV-SC nº 2453, para o emprego comissionado de Assessor da 
Presidência do CFMV. 

Parágrafo primeiro.  A remuneração para o exercício do emprego comissionado citado no 
caput deste artigo será de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

§1º A remuneração para o exercício do emprego comissionado citado no caput deste
artigo será de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).” (NR) 2 

Parágrafo segundo.  O regime jurídico aplicado ao ocupante do emprego 
comissionado será o da Legislação Trabalhista (CLT), devendo ter a CTPS assinada e fazendo 
jus ao recolhimento de FGTS.  

Art. 2º Designar o Assessor da Presidência nomeado no artigo 1º para ocupar o 
cargo de Assessor Técnico Especial do CFMV.  

Art. 3º As atribuições do Assessor Técnico Especial, sem prejuízo de outras que 
venham a ser fixadas, são: 

I - assistir direta e imediatamente ao Presidente do CFMV em assuntos e questões 
técnicas; 

II -  coordenar e integrar as atividades desempenhadas por Comissões e Grupos de 
Trabalho, exceto as Câmaras Técnicas de Medicina Veterinária e Zootecnia e a Comissão 
Nacional de Ética e Legislação- CONEL;  

1 Publicada no DOU, de 15/04/2019, Seção 2, pág. 74 
2 O §1º do art. 1º está com nova redação dada pelo art. 1º da Portaria CFMV nº 44, de 24/05/2021, publicada no DOU de 01/06/2021, Seção 2, pág. 71. 
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III -  apreciar os planos de trabalho apresentados, acompanhar o cumprimento das 
metas estabelecidas para as Comissões e Grupos de Trabalho e analisar e relatar à Presidência 
os resultados obtidos;  

IV -  receber, analisar e manifestar-se quanto a pareceres, propostas, 
requerimentos, consultas e questões técnicas;  

V -  subsidiar a Ouvidoria e o Departamento de Comunicação – DECOM de 
informações técnicas;  

VI -  articular com o Gapre a implementação das decisões proferidas pelo Plenário 
e pela Diretoria Executiva em assuntos técnicos;  

VII -  executar outras atribuições que lhes forem delegadas e outras definidas pelo 
Presidente; 

VIII -  executar as atribuições que lhe forem delegadas e outras definidas em normas 
específicas. 

Art. 4º Cumpra-se dando ciência ao Departamento de Comunicação, que 
providenciará disponibilização na Intranet e Boletim Informativo interno e atualização do 
Portal CFMV. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

 
 

Francisco Cavalcanti de Almeida 
Presidente do CFMV 

CRMV-SP nº 1012 
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